
Indicação n°        /2024

Exmo. Sr. Luiz Sérgio 

Prefeito de Santa Luzia. 

Na forma regimental e depois de ouvir o plenário, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Luiz Sérgio,

que interceda junto ao órgão competente viabilizar implantação de semáforo temporizador

na esquina das ruas São Sebastião e Rio das Velhas, próximo ao Supermercado BH, bair-

ro São João Batista. Reiterando minha indicação de nº 1141/2022.

JUSTIFICATIVA

Por ser tratar de uma área comercial (Açougue, supermercado, sacolão entre outros), vi-

mos a necessidade de tal pedido uma vez que o fluxo de pessoas transitando o tempo to-

do com sacolas e carrinhos de compras entre os carros. O semáforo dará mais segurança

aos pedestres e motoristas que se deslocam nessas ruas.

Santa Luzia-MG, 20 de junho de 2024
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